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Qualificação Cadastral
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Premissa eSocial

Para o envio de informações e recolhimento das 
obrigações por meio do eSocial é necessário que 
os dados cadastrais enviados pelo empregador 
relativo aos trabalhadores a seu serviço estejam 
consistentes e qualificados. 

O Empregador deverá realizar a qualificação 
cadastral dos trabalhadores a seu serviço junto as 
bases do CPF e do CNIS  antes da data de entrada 
em vigor do eSocial. 
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Validações Cadastrais aplicadas ao eSocial

CPF
Cadastro de Pessoa Física

CNIS
Cadastro Nacional de 
Informações Sociais

NOME, DN e CPF DN, CPF, NIS

Base de Ouro
eSOCIAL
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Trabalhadores que necessitam realizar a 
Qualificação Cadastral
A Qualificação Cadastral poderá ser feita para 
qualquer trabalhador de qualquer categoria, seja 
empregado, servidor público, contribuinte 
individual, avulso, estagiário etc. 

No entanto, o eSocial exige a informação do NIS e 
realiza a validação dos dados cadastrais com as 
bases do CPF e do CNIS somente para os 
trabalhadores que alimentarão o RET (Registro de 
Eventos Trabalhistas), para os demais trabalhadores 
exige somente a validação do CPF.
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Trabalhadores que necessitam realizar a 
Qualificação Cadastral

O eSocial obriga a alimentação do RET para:

- trabalhadores com vínculo empregatício / 
estatutário; e

- TSVE (Trabalhador Sem Vínculo de Emprego) 
categorias: trabalhador avulso e contribuinte 
individual, somente, para o diretor não 
empregado optante pelo FGTS, para o cooperado 
e para o médico residente.
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Trabalhadores que necessitam realizar a 
Qualificação Cadastral

Para o trabalhador afastado pelo motivo de 
acidente ou doença relacionada ou não ao 
trabalho, inclusive aposentadoria por invalidez, a 
qualificação cadastral não é obrigatória. 

Quando houver o retorno ao trabalho o 
empregador deverá realizar a qualificação 
cadastral deste trabalhador.
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Consulta Qualificação Cadastral - CQC

Com objetivo de facilitar o trabalho dos 
empregadores foi disponibilizado no Portal eSocial 
aplicação de Consulta Qualificação Cadastral - CQC 
para identificar quais os trabalhadores que possuem 
divergências associadas ao nome, data de 
nascimento, CPF e NIS, e que necessitam de 
qualificar seus dados cadastrais.

Foi disponibilizada ao empregador duas formas de 
realizar a CQC: Consulta Manual (on line) e 
Consulta em Lote
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MÓDULO QUALIFICAÇÃO CADASTRAL ON-LINE

- Aplicação web para consultas simultâneas de até 10 trabalhadores.

MÓDULO QUALIFICAÇÃO CADASTRAL EM LOTE

– Sem restrição de limite de Consulta;

- Necessidade de Certificado Digital (e-CPF ou e-CNPJ) ICP-Brasil: A1 ou A3

- Envio de arquivos com dados dos trabalhadores no formato “.txt “ 

codificação UTF-8 ou ISO-8859-1 com retorno em até 48h;

- Limite para arquivo 10MB (de 120 a 140 mil registros);

- Sem necessidade de procuração. 

Consulta Qualificação Cadastral - CQC
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MÓDULO QUALIFICAÇÃO CADASTRAL ON-LINE

- Aplicação web para consultas simultâneas de até 10 trabalhadores.

MÓDULO QUALIFICAÇÃO CADASTRAL EM LOTE

– Sem restrição de limite de Consulta;

- Necessidade de Certificado Digital (e-CPF ou e-CNPJ) ICP-Brasil: A1 ou A3

- Envio de arquivos com dados dos trabalhadores no formato “.txt “ 

codificação UTF-8 ou ISO-8859-1 com retorno em até 48h;

- Limite para arquivo 10MB (de 120 a 140 mil registros);

- Sem necessidade de procuração. 

Consulta Qualificação Cadastral - CQC
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Acesso ao Módulo Consulta Qualificação Cadastral: www.esocial.gov.br

http://www.esocial.gov.br/


                                   uma nova era nas relações entre Empregadores, Empregados e Governo.

 

A validação dos dados do Trabalhador dar-se-á pela informação dos 

seguintes dados:

Nome/ Data de Nascimento/ CPF / NIS

A chave do Trabalhador no eSocial é o CPF associado ao NIS.

 

MÓDULO QUALIFICAÇÃO CADASTRAL ON-LINE 
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- Dados que devem constar no arquivo “.txt” utilizando o separador “;” (ponto e 
vírgula):

- Exemplo de formato de arquivo de entrada:

• MÓDULO QUALIFICAÇÃO CADASTRAL EM LOTE
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MÓDULO QUALIFICAÇÃO CADASTRAL EM LOTE

1 -Botão “Upload”- utilizado para envio do arquivo “.txt” a ser processado;
2 -Botão “Download” - utilizado para verificar o arquivo de retorno à consulta 
enviada;
3 – Manual de leiaute do arquivo de envio e de retorno.

-Uso obrigatório de token e-CNPJ ou e-CPF para acessar a Aplicação.
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MÓDULO QUALIFICAÇÃO CADASTRAL EM LOTE

- Informar CNPJ válido (o sistema não faz batimento de vínculo 
trabalhista x CNPJ);
- Selecionar arquivo previamente salvo em formato “.txt”.

-Tela para upload
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MÓDULO QUALIFICAÇÃO CADASTRAL EM LOTE

1 -Clicar em “download” para visualizar arquivo de retorno;
2 -O arquivo é excluído após 30 dias do processamento (automaticamente) ou 
clicando em “excluir”.

-Tela para download
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MÓDULO QUALIFICAÇÃO CADASTRAL EM LOTE

1 -Os arquivos REJEITADOS apresentam os motivos da rejeição no item 5 do 
Manual de leiaute;
2 -Os arquivos PROCESSADOS têm as orientações descritas no item 4 do manual.

-Tela para download
  Exemplo de arquivo PROCESSADO

Exemplo de arquivo REJEITADO
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Regras da Consulta Qualificação Cadastral

Validação campo Nome:

- O nome é validado com a base do CPF, na CQC deve ser 
informado sempre o nome civil da pessoa, mesmo que a 
pessoa possua nome social e este estiver sido incluído na 
base do CPF. Somente nas situações em que houver 
retificação/substituição judicial do nome civil  é que o 
novo nome deverá ser utilizado na consulta qualificação 
cadastral.
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Regras da Consulta Qualificação Cadastral
Para o preenchimento do “Nome” ao realizar a CQC 
devem ser observadas as seguintes configurações do 
campo:

- formato alfanumérico sem acentuação;
- permite informar nome com até 60 caracteres;
- permite informar nome com três letras iguais 
consecutivas;
- não reconhece caracteres numéricos ou especiais (“, ', !, 
@, #, $,%, ¨, &, ?, ...)
- não reconhece nome com apenas uma letra
- não reconhece nome com mais de duas letras iguais 
consecutivas isolada
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Regras da Consulta Qualificação Cadastral
Se houver trabalhador que possua nome com alguma configuração não 
reconhecida pela CQC o empregador deverá abrir suporte no Portal 
eSocial.
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Inconsistências apontadas pela CQC
Divergência Identificada Mensagem CQC Orientação CQC 

CPF Nulo ou 
Cancelado 

O CPF informado é NULO 
ou 
CANCELADO. 

Dirija-se a uma unidade da Receita 
Federal. 

CPF Suspenso O CPF informado está 
SUSPENSO. 

Acesse o site da Receita Federal e 
regularize o CPF Suspenso. 

CPF Inexistente Número de CPF informado 
não cadastrado. 

Verifique os dados digitados ou 
dirija-se a uma agência do Banco do 
Brasil, Caixa ou Correios. 

CPF com Data de 
Nascimento divergente 
do informado 

A data de nascimento 
informada é diferente da 
existente no Cadastro 
CPF. 

Verifique os dados digitados ou 
dirija-se a uma agência do Banco do 
Brasil, Caixa ou Correios. 

CPF sem DN 
A data de nascimento 
informada é diferente da 
existente no Cadastro 
CPF. 

Verifique os dados digitados ou 
dirija-se a uma agência do Banco do 
Brasil, CAIXA ou Correios. 

B

A

S

E 
D

O

 
C

P

F 
CPF com Nome 
divergente do 
informado 

O nome informado é 
diferente do existente no 
Cadastro CPF: “retornar o 
nome da base de CPF” 

Verifique os dados digitados ou 
dirija-se a uma agência do Banco do 
Brasil, CAIXA ou Correios. 
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Inconsistências apontadas pela CQC
A qualificação dos dados cadastrais da base do CPF poderá 
ser realizada pelo site da RFB para os motivos abaixo 
apontados, desde que os dados cadastrais estejam 
idênticos ao cadastro eleitoral do TSE (Tribunal Superior 
Eleitoral). O serviço é gratuito.

- CPF suspenso;
- mudança de nome (por motivo de casamento, divórcio, 
etc);
- correção do dado cadastrado (data de nascimento, 
dentre outros);
- inclusão de data de nascimento;
- inclusão de título de eleitor.
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Inconsistências apontadas pela CQC
Solicitações que deverão ser realizadas diretamente em 
uma unidade de atendimento da RFB ou por meio de 
Instituições Conveniadas pela RFB (Banco do Brasil, CAIXA 
ou CORREIOS):

- CPF Nulo, Cancelado e Inexistente
- mudança de nome (por motivo de casamento, divórcio, 
etc) e inclusão/correção de data de nascimento quando 
não constam no cadastro eleitoral do TSE;
- inclusão/exclusão de nome social (somente para pessoas 
travestis e transexuais);
- complementação de dado cadastral que não consta na 
base do CPF (também poderá ser realizado via site da RFB 
por meio do Portal e-CAC com Certificado Digital).
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Inconsistências apontadas pela CQC
Divergência Identificada Mensagem CQC Orientação CQC 

A data de nascimento 
informada é diferente da 
existente ou não consta no 
Cadastro da CAIXA. 

Verifique os dados digitados ou a empresa 
deverá acessar o Cadastro NIS Empresa e 
informar os dados do empregado para 
pesquisa e consequente atualização ou o 
empregado deverá corrigir ou inserir a data 
de nascimento numa agência da CAIXA. 

A data de nascimento 
informada é diferente da 
existente ou não consta no 
Cadastro do Banco do 
Brasil. 

Verifique os dados digitados ou dirija-se a 
uma agência do Banco do Brasil. 

NIS com Data de 
Nascimento 
divergente / sem data 
de nascimento. 

A data de nascimento 
informada é diferente da 
existente ou não consta no 
Cadastro do INSS 

Verifique os dados digitados ou ligue para 
135 e agende seu atendimento em uma 
Agência da Previdência Social. (*) 

O número de CPF 
informado é diferente do 
existente ou não consta no 
Cadastro da CAIXA. 

Verifique os dados digitados ou a empresa 
deverá acessar o Cadastro NIS Empresa e 
informar os dados do empregado para 
pesquisa e consequente atualização ou o 
empregado deverá corrigir ou inserir o CPF 
numa agência da CAIXA. 

O número de CPF 
informado é diferente do 
existente ou não consta no 
Cadastro do Banco do 
Brasil. 

Verifique os dados digitados ou dirija-se a 
uma agência do Banco do Brasil. 

B
A

S

E 

D
O
 

C

N
I
S 

NIS sem CPF/com 
CPF divergente. 

O número de CPF 
informado é diferente do 
existente ou não consta no 
Cadastro do INSS. 

Verifique os dados digitados ou ligue para 
135 e agende seu atendimento em uma 
Agência da Previdência Social. (*) 
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Inconsistências apontadas pela CQC
Divergência Identificada Mensagem CQC Orientação CQC 

NIS com informação de 
óbito 
 
NIS Inconsistente 
Social. 
(Superposição de 
Dados, Faixa Ofício) 
NIS Inexistente 

O número de NIS 
(NIT/PIS/PASEP) 
informado está 
inconsistente no 
Cadastro do INSS. 

Verifique os dados digitados ou ligue para 135 
e agende seu atendimento em uma Agência 
da Previdência Social. (*) 

Verifique os dados digitados ou a empresa 
deverá efetuar o cadastramento através do 
Cadastro NIS Empresa informando os dados 
do empregado. 

Verifique os dados digitados ou dirija-se a uma 
agência do Banco do Brasil. 

NIS Inexistente 
Número de NIS 
(NIT/PIS/PASEP) 
informado não 
cadastrado. 

Verifique os dados digitados ou ligue para 135 
e agende seu atendimento em uma Agência 
da Previdência Social. (*) 

Verifique os dados digitados ou dirija-se a uma 
agência CAIXA. 
Verifique os dados digitados ou dirija-se a uma 
agência do Banco do Brasil. 

B

A

S

E 
D

O

 
C

N

I

S 

NIS Inconsistente 
(Faixa Crítica, 
Indeterminado) 

Número de NIS 
(NIT/PIS/PASEP) 
informado não 
cadastrado. Verifique os dados digitados ou ligue para 135 

e agende seu atendimento em uma Agência 
da Previdência Social. (*) 
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Regras da Qualificação Cadastral

Responsáveis/Administradores pelo NIS (Número de 
Inscrição Social) atribuído à pessoa física:

- CAIXA (PIS): empregado vinculado a empresa privada, 
diretor não empregado optante pelo FGTS, beneficiários 
de Programas Sociais de Políticas Públicas

- Banco do Brasil (PASEP): servidor público

- INSS (NIT/NIS Previdência): pessoa filiada à RGPS como 
segurado contribuinte individual e facultativo, ou pessoa 
não filiada que se relaciona com a Previdência 
(dependente, beneficiário, representante legal) 
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Regras da Qualificação Cadastral

- Caso a pessoa já possua PIS, PASEP ou NIS, o INSS não 
atribuirá nova inscrição (NIT ou NIS Previdência) será 
utilizada a inscrição existente, mesmo que atribuída e 
administrada pelos outros entes. 

- A qualificação cadastral do NIS será realizada pelo 
Responsável/Administrador (CAIXA, Banco do Brasil e INSS) 
da inscrição, observando a origem da atribuição e a 
vinculação atual do trabalhador, conforme o caso. 

Os dados cadastrais qualificados pela CAIXA e Banco Brasil 
alimentam o CNIS em rotina diária, ocorrendo batimento 
com a base do CPF.



77,95%

Base de Dados – Integração do CNIS
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- INSS: 

Poderá ser complementado o dado cadastral na base do 
CNIS, como inclusão do CPF e ou da data de nascimento, 
por meio do serviço da Central de Atendimento 135, desde 
que os dados estejam idênticos aos da base do CPF.

Para os casos de qualificação cadastral que houver 
necessidade de comparecimento do trabalhador a uma 
Agência da Previdência Social (INSS) não será exigido 
agendamento prévio na Central 135 para o atendimento.

Inconsistências apontadas pela CQC
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- Dados em branco ou incompleto

CPF e DN

NIS

Nome

- Dados Divergentes
Atendimento presencial do trabalhador 

Fluxo de Atendimento no INSS

Administrador 
NIS = INSS

CPF e 
DN

NIS
Nome



                                   uma nova era nas relações entre Empregadores, Empregados e Governo.

- BANCO DO BRASIL:  correção ou atualização do dado 
cadastral pode ser realizada pela própria entidade 
participante por meio de convênio estabelecido com o Banco 
do Brasil ou atendimento presencial do trabalhador em uma 
agência de relacionamento do Banco do Brasil.

- CAIXA: correção ou atualização do dado cadastral pode ser 
realizada pelo próprio trabalhador junto a uma agência de 
relacionamento com CAIXA ou pela empresa via Conectividade 
Social  NIS Empresa, informando os dados do empregado →
para pesquisa e realizando a atualização do nome do 
empregado.

Inconsistências apontadas pela CQC



77,95%

 Obrigada!

Equipe eSocial / INSS:

Meire Cássia Alves

meire.alves@inss.gov.br

Fernanda Cristina Doerl dos Santos

fernanda.doerl@inss.gov.br
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mailto:meire.alves@inss.gov.br
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